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Institui o programa de conscientização e prevenção da febre maculo

brasileira no Estado de São Paulo

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

qui Artigo 1o- Fica instituído o programa de conscientização e prevenção da

é febre maculosa brasileira, regularmente chamada “febre do carrapato”, no Estado

de São Paulo.

Artigo 2o- As Secretarias de Estado da Saúde, juntamente com a do Meio

Ambiente, elaborarão folhetos explicativos sobre o perigo de um possível

contágio através da bactéria Rickettsia rickettsii, transmitida ao homem pelo

carrapato-estrela.

Artigo 3o- Nas Prefeituras do Estado de São Paulo onde a doença é

endêmica, as Secretarias de Saúde e Meio Ambiente trabalharão em conjunto,

para evitar sua proliferação.

Artigo 4o - As despesas decorrentes com esta Lei correrão por conta de

dotação orçamentária vigente.

Artigo 5o- Esta lei será regulamentada num prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, após sua publicação.

Artigo 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

Na região de Campinas o número de casos suspeitos quase dobrou de 1997

para 1998. Devido seus sintomas clássicos que são: febre alta, dor de cabeça e

nos músculos, manchas vermelhas que surgem a partir do quinto dia, começando

pelo pulso e pelas canelas, dificultando seu diagnóstico, pois são semelhantes ao

de uma simples gripe, à leptospirose e meningite meningocócica, confundindo os

médicos.

Não devemos subestimar os efeitos desta infecção, pois sua taxa de

letalidade varia de 40 a 50%.

O maior problema é a demora no início do tratamento, pois seu período de

incubação em média é de 7 dias, podendo chegar até 14 dias, podendo levar

rapidamente à morte a pessoa infectada.

O carrapato-estrela é encontrado às margens dos rios.

Em Jaguariúna segundo matéria assinada por Francis Jones, na Revista

Época de 02 de novembro de 1998, um trabalhador rural junto com um colega de

pescaria foram vitimados fatalmente pela referida febre maculosa brasileira. No

dia seguinte, no primeiro os sintomas pareciam ser de uma simples gripe, não

preocupando o médico do pronto-socorro da cidade de Santo Antônio da Posse.

Três dias depois não tinha força nem para se vestir. As manchas vermelhas

apareceram e mesmo sendo socorrido no Hospital da Universidade Estadual de

Campinas, faleceu e seu colega morreu 4 dias depois.

Contando com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis, encaminho

este Projeto de Lei para apreciação.
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Nos termos/do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente prpposição esteve em pauta nos dias

correspondehtes às 179o a 183o Sessões Ordinárias

(de 08 a 14/12/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivo

DOL,14 /12/98.


